
INDICAÇÃO Nº 
249
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a inclusão no Programa Melhor Caminho da estrada que liga o bairro do Tabajara ao Rio Aguapeí, no município de Lavínia.
JUSTIFICATIVA

Os benefícios oriundos do Programa Melhor Caminho já podem ser vistos e acompanhados por grande parte dos municípios paulistas. Visando a sustentabilidade ambiental das estradas recuperadas, o projeto, de iniciativa da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, foi implantado com vistas a melhorar a condição do escoamento da produção agrícola do Estado. Dessa forma, podem ser observadas também melhorias no sistema de transporte, incluindo construção, recuperação e manutenção das estradas de terra.

Por intermédio dos vereadores Elias Santaterra e Flautildes Pereira Dudu Filho foi trazida até meu conhecimento uma premente necessidade, qual seja, incluir no Programa Melhor Caminho a estrada que liga o bairro do Tabajara ao Rio Aguapeí, do município de Lavínia.

Sendo absolutamente inquestionável o rol de benesses advindas da implantação do referido projeto naquela localidade, apelo o seu urgente consentimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roque Barbiere
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